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DECRETO Nº 065, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 “Dispõe sobre a exoneração, do Sr. Hélio Fortunato Pereira 
do cargo de Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, e 

 

CONSIDERANDO a manifestação pública do atual Secretário Municipal de 

Administração, na qual expressa, de forma inequívoca, a ausência de interesse 

em permanecer integrando o grupo da gestão administrativa do município; 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. HÉLIO FORTUNATO PEREIRA, do cargo de 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - BA, 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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PORTARIA Nº 425, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

 “Dispõe sobre a exoneração do Sr. Evanildo da 
Silva Sousa e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, no 

uso legal de suas atribuições e em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e 

XXI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar o Sr. EVANILDO DA SILVA SOUSA, do cargo de Diretor 

Administrativo. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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